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entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S
P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  V a l e n t i m  G e n t i l
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
Site: www.valentimgentil.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
valentimgentil

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  V a l e n t i m  G e n t i l
CNPJ 49.677.941/0001-53
Avenida Eduardo Vicente, nº 4/20
Telefone: (17) 3485-1243 | (17) 3485-1482
Site: www.camaravalentimgentil.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Decretos 2 .............................................................................. 

Poder Legislativo 6 ........................................................................... 
Atos Legislativos 6 ..................................................................... 

Outros atos de processo legislativo 6 ..................................... 

Quarta-feira, 30 de abril de 2025                                                  Ano X | Edição nº 2140                                                                      Página 1 de 7



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Quarta-feira, 30 de abril de 2025 Ano X | Edição nº 2140 Página 2 de 7

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

191 

DECRETO Nº 4.958, 22 DE ABRIL DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 

 
CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.619, 
de 04 de dezembro de 2024, 

  
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2025, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 502.500,00 (quinhentos e dois mil e quinhentos reais), para atender as seguintes 
programações: 

   
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
28 020101 04.122.0001.2001 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 500,00 
55 020103 06.182.0029.2059 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 35.000,00 
85 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 50.000,00 

172 020302 08.244.0009.2020 3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 1.000,00 
190 020304 08.244.0011.2023 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intra OFSS 2.000,00 
237 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 300.000,00 
318 020402 10.305.0012.2060 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoa Civil 2.000,00 
361 020502 12.365.0014.2031 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais  7.000,00 
405 020503 12.361.0014.2035 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais  5.000,00 
519 020802 13.392.0017.204 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 100.000,00 

   TOTAL GERAL502.500,00 
 

Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com recursos oriundos do excesso 
de arrecadação de recursos próprios do Tesouro Municipal, conforme Anexo Único deste Decreto. 

  
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 22 de abril de 2025 
 
 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 30 de abril de 
2025. 

 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 

PODER EXECUTIVO
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ANEXO ÚNICO 

DECRETO Nº 4.958, DE 22 DE ABRIL DE 2025 
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DECRETO Nº 4.959, 30 DE ABRIL DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 

 
CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.619, 
de 04 de dezembro de 2024, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2025, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para atender a seguinte programação: 
   

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

14 010101 01.031.0026.2050 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação 

10.000,00 

    TOTAL GERAL 10.000,00 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos da anulação 
parcial da seguinte dotação orçamentária: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
2 010101 01.031.0026.1052 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -10.000,00 
    TOTAL GERAL -10.000,00 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 30 de abril de 2025 
 
 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 30 de abril de 
2025. 

 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.960, DE 30 DE ABRIL DE 2025 
 

Dispõe sobre a reabertura de crédito adicional especial e dá providências 
correlatas. 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição 
Federal, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica reaberto no orçamento municipal de 2025, o crédito adicional especial autorizado 

pela Lei Municipal nº 2.646, de 29 de abril de 2025, na importância do seu saldo, qual seja: R$ 241.700,20 
(duzentos e quarenta e um mil, setecentos reais e vinte centavos), para atender a seguinte programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
720 020602 15.452.0018.2041 4.4.90.51.00 Obras e instalações 21.687,15 
721 020602 15.452.0018.2041 4.4.90.51.00 Obras e instalações 172.356,23 
722 020602 15.452.0018.2041 4.4.90.51.00 Obras e instalações 36.319,15 
723 020602 15.452.0018.2041 4.4.90.51.00 Obras e instalações 11.337,67 

    TOTAL GERAL 241.700,20 

Art. 2º O crédito reaberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do superávit 
financeiro do exercício anterior, de recursos transferidos pela União, a título de Emendas Parlamentares, 
sendo elas: 2022-37350004, 2022-39960001, 2022-41610004 e 2023-40940001. 

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) 
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.608, de 23 de julho de 2024) para o presente exercício, 
a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento orçamentário do Município de 
Valentim Gentil. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Valentim Gentil, 30 de abril de 2025 
 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 30 de abril de 
2025. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 17/2025 
 
ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de créditos adicionais 
especiais e dá providências correlatas. 

 
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim Gentil, usando de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e expede à promulgação pelo Sr. Prefeito Municipal, o 
seguinte: 

 
                 AUTÓGRAFO DE LEI: 
   

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, no orçamento municipal 
de 2025 (Lei Municipal nº 2.619, de 04/12/2024), a abertura de créditos adicionais especiais no valor 
de R$ 241.700,20 (duzentos e quarenta e um mil setecentos reais e vinte centavos), para atender a 
seguinte programação:   
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.06 SECRETARIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS PÚBLICAS, TRANSPORTES E TRÂNSITO 
02.06.02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS   
15.452.0018.2041 Manutenção dos Serviços de Utilidade Pública 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 21.687,15 
Fonte de Recurso: 05 – Transferências e Convênios da União   
Código de Aplicação: 800.012   
    
02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.06 SECRETARIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS PÚBLICAS, TRANSPORTES E TRÂNSITO 
02.06.02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS   
15.452.0018.2041 Manutenção dos Serviços de Utilidade Pública  
4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 172.356,23 
Fonte de Recurso: 05 – Transferências e Convênios da União   
Código de Aplicação: 800.009   

 
02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.06 SECRETARIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS PÚBLICAS, TRANSPORTES E TRÂNSITO 
02.06.02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS   
15.452.0018.2041 Manutenção dos Serviços de Utilidade Pública  
4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 36.319,15 
Fonte de Recurso: 05 – Transferências e Convênios da União   
Código de Aplicação: 800.010   
    
02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.06 SECRETARIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS PÚBLICAS, TRANSPORTES E TRÂNSITO 
02.06.02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS   
15.452.0018.2041 Manutenção dos Serviços de Utilidade Pública  
4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 11.337,67 
Fonte de Recurso: 05 – Transferências e Convênios da União   
Código de Aplicação: 800.011   

 
   Art. 2º Os recursos necessários para abertura dos créditos de que trata o art. 1º são 
oriundos do superávit financeiro do exercício anterior, de recursos transferidos pela União, a título de 
Emenda Parlamentar. 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos

Atos Legislativos
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   Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 
2021) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.608, de 23 de julho de 2024) para o 
presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do 
planejamento orçamentário do Município de Valentim Gentil. 
 
   Art. 4º Os créditos abertos por esta lei poderão ser suplementados pela incidência de 
rendimentos de aplicação financeira até sua utilização. 
 

  Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 Câmara Municipal de Valentim Gentil, 29 de abril de 2025. 

 
 
 

HILÁRIO PEDRO MÓVIO 
Presidente 

 
 

JUNIOR APARECIDO PINTO 
Primeiro Secretário 

 
TIAGO DIOGO DE FARIA 

Segundo Secretário 
 
 

Registrada em livro da Secretaria e publicada por afixação em local de amplo acesso ao público na sede 
da Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do Município conforme disposto no artigo 79 da Lei 
Orgânica do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.sp.gov.br. 
 
 

LAIS MILENE PEDREIRO MACHADO 
Assistente Legislativo 
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